
 

 

 

ATA DA 1ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA 

LEGAL DE APOIO INSTITUCIONAL DO 

COMITÊ CUBATÃO E MADRE 
 

Município Não se aplica Data 16/08/2023 

Hora: 14h00 Início: 14h00 Término: 15h30 

Link: https://meet.google.com/yri-wazc-zhe 

 

Representantes e organizações-membro presentes 

Sr. Gerson Luiz Guessner da Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 

Santa Catarina - EPAGRI; Sra. Morgana Ricciardi de Castilhos Eltz do Instituto do Meio 

Ambiente de Santa Catarina - IMA; Sr. Rafael dos Santos Ulyssea, Prefeitura Municipal de 

Garopaba - Defesa Civil – PMG; Filipe Viezzer da Silva representando a Associação 

Catarinense de Engenheiros Sanitaristas e Ambientais - ACESA; Raphael Ewaldo de 

Souza, Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN; Jean Carlos 

Zimmermann da Associação dos Mineradores de Areia da Bacia do Cubatão – AMABAC  

Demais presentes: Equipe entidade executiva Água Conecta, representada pelas técnicas 

Cintia Hoffer, Aline Antunes e Camila Ramos. 

 

Ordem do Dia 

1- Regimento Interno do Comitê Cubatão e Madre 
2- Assuntos Gerais. 

 

 

Ata 

 

 

 

Aos dezesseis dias do mês de agosto de 2023, reuniram-se de maneira virtual, às 14h00, as 1 

organizações-membro desta Câmara Técnica acima nominadas, cada qual representada pelo 2 

seu titular, para a 1ª Reunião da Câmara Técnica Legal de Apoio Institucional - CTLAI do 3 

Comitê Cubatão e Madre. Comprovada a existência de quórum, a Presidente do Comitê 4 

Cubatão e Madre, Sra. Morgana Eltz, iniciou a reunião e explicou que a composição da CTLAI 5 

venceu em abril de 2023, e que foi elaborado uma Resolução ad referendum para alterar a 6 

vigência e ampliar sua composição. Explicou também que o objetivo principal da CTLAI é a 7 

retomada da análise para aprovação do Regimento Interno do Comitê. Em seguida Sra. 8 

Morgana relatou aos presentes que a organização Universidade Federal de Santa Catarina – 9 

UFSC não poderá mais compor a CTLAI e que esta precisa ser alterada, sendo incluído então 10 

o Instituto do Meio Ambiente - IMA e a Prefeitura de Garopaba. Após a Sra. Morgana explicou 11 



 

 

que há um modelo de Regimento Interno padrão e que este já vinha sendo trabalhado desde 12 

2018 e que há poucas alterações a serem realizadas. Em seguida Sr. Filipe Viezzer da Silva, 13 

Associação Catarinense de Engenheiros Sanitaristas e Ambientais/ ACESA, solicitou a 14 

palavra e colocou que quando foi criada a CTLAI em 2021 a função era de assessorar o 15 

comitê e que a orientação e entendimento era de que a Presidência não participaria da CTLAI, 16 

por esta assessorar a diretoria e por conseguinte a própria Presidência, e complementou 17 

dizendo que pela data da Resolução n. 07/2021, com vigência de dois anos a composição 18 

estaria expirada, e que sobre as regras de funcionamento faltam aspectos funcionais, que 19 

necessitariam passar por definições. Em seguida Sra. Morgana, apontou as inserções a 20 

serem feitas na Resolução n. 16 ad referendum que são, a participação de outras entidades, 21 

ampliando assim a composição, a nomeação de um coordenador e ainda que a CTLAI se 22 

extinguirá assim que o RI for aprovado. Sra. Morgana sugeriu uma metodologia para estudo 23 

e análise do RI que deverá ser apresentado em Assembleia para aprovação, com previsão 24 

para a data de 28/09/2023. Sr. Filipe Viezzer, não se opôs à participação do IMA, e 25 

complementou que a Sra. Morgana participou da primeira análise do RI e que sua 26 

participação é interessante, e ainda colocou sobre a importância da definição de um 27 

coordenador, que como estão em 6 será importante o desempate e ainda sugeriu marcar as 28 

reuniões com antecedência, no mínimo 7 dias de antecedência. Após Sr. Gerson Luiz 29 

Gessner/ EPAGRI falou que como o RI é do Comitê e que é importante a participação dos 30 

membros do Comitê e acha importante dar um tempo hábil para todos analisarem o RI e na 31 

próxima semana discutirem. Em seguida Sra. Morgana, avisou que o IMA vai participar como 32 

convidado e não como membro da CTLAI e se comprometeu com o envio dos documentos 33 

RI e resoluções para os membros as CTLAI e que a proposta da Resolução n. 16 ad 34 

referendum seria a alteração da composição e nomeação do coordenador. Em seguida Sr. 35 

Raphael Ewaldo de Souza/CASAN sugeri fazer a escolha do coordenador e se voluntariou 36 

para o cargo. Sra. Morgana abriu a votação para eleição do Coordenador da CTLAI tendo 37 

como candidato Sr. Raphael Ewaldo de Souza, o método de votação foi aberto no chat e o 38 

candidato foi eleito com 05 votos a favor (unanimidade). Sra. Morgana colocou que a data 39 

para a próxima reunião será informada no grupo de whatsApp da CTLAI. Após o diálogo, a 40 

reunião foi encerrada, nada mais havendo a tratar, eu Cintia Hoffer da Rocha, lavro e assino 41 

a presente Ata. 42 

 43 

Santo Amaro da Imperatriz, 16 de Agosto de 2023.44 



 

 

 

 

______________________________ 

Cintia Hoffer da Rocha 

Técnica em Recursos Hídricos da Entidade Executiva Instituto Água Conecta 

 

 

 

 

______________________________ 

Raphael Ewaldo de Souza 

Coordenador  do Câmara Técnica Legal de Apoio Institucional do Comitê Cubatão e Madre  

 

 

 

 

 

 

LISTA DE PRESENÇA 
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